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Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

N.0 798, Liv. 25, Fls. __ Em 05/10/2015. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 12:10hs. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

N°.595/2015 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito 
Municipal, solicitando que seja analisada a possibilidade de transformar a 
Feira de nossa cidade, em Feira Municipal de Barra do Garças. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 01 
de outubro de 2015. 

VALDE~~-~ARBOSA 
(Comandante Barbosa) 

Vereador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

E~ sessão de-!:!.....:::!5~x..L-t~...,._._ 

~ 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

No nosso entendimento, transformando a nossa Feira, em Feira 
Municipal, o município terá melhores mecanismos de investimentos, 
podendo alocar recursos para modernizar e melhorar em todos os aspectos, a 
Feira de nossa cidade, inclusive, podendo buscar parcerias e recursos 
estaduais e federais, para fomentar o desenvolvimento da Feira local. 

Assim sendo, esperamos contar com a atenção do ilustre 
Prefeito, no atendimento desse nosso pedido. 

(Comandante Bar\>osa) 
Vereador· PSD 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 


